
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Lei Municipal nº 3.263 de 22 de Agosto de 2017

Tapera/RS

RESOLUÇÃO CMAS Nº 05 de 20 de maio de 2025

O Conselho Municipal de Assistência Social, reunido ordinariamente, no dia 20 de 

maio de 2025, Ata nº 06/2025, dentro de suas competências conferidas no artigo nº 23,  

d a Lei nº 3.263 de 22 de agosto de 2017, resolve:

1. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a troca 

do presidente do CMAS, devido a saída da conselheira que estava como presidente. 

Desta forma, Tiago Schmidt, representante do governo, assume a presidência.

2. Aprovar  por  unanimidade  dos  conselheiros  presentes  e  em  sua  íntegra,  o 

relatório de Atendimentos do CADÚNICO dos meses de abril de 2025.

3. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, o Plano 

de Execução da Receita e Despesas das verbas oriundas do Fundo Municipal do 1º 

trimestre de 2025 (jan, fev e março).

4. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a  os 

pareceres das visitas técnicas as entidades socioassistenciais, realizados pela omissão 

de Política, Normas e Regulamentação da Assistência Social.

5. Aprovar  por  unanimidade  dos  conselheiros  presentes  e  em  sua  íntegra,  a 

descentralização das reuniões do CMAS, sendo a próxima, dia 17 de junho, 8h, no Lar  

do Idoso.

6. Aprovar por unanimidade dos conselheiros presentes e em sua íntegra, a leitura 

e apreciação da presente ata.

Tapera, 20 de maio de 2025.

Tiago Schmidt
Presidente do CMAS Tapera/RS
Período de Gestão 2024-2026
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